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Prefeitura Municipal de Coração de Maria
Dispensa

    
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 532/2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 071/2020 
 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 

CONSIDERANDO que a manifestação da COPEL que prevê a indicação de DISPENSA 

DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 24, INC II e XXVI, art.26, parágrafo 

único, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993. 

RATIFICO E HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 071-2020 

 

Autorizo em conseqüência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido 

pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito: 

 

Objeto a ser contratado:  Aquisição de cateter venoso periférico ( do porth-acath 8f) a 

ser direcionado a Sra. Cleide de Deus de Jesus. 

 
Favorecido:  

 
CASA DA SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
EIRELI 

Prazo de Vigência: 04 (quatro) meses
Valor Total:  R$ 1.550,00 (hum mil quinhentos e cinqüenta reais) 

Fundamento Legal: art. 24, INC II, art. 26, parágrafo único da Lei Federal 
8.666/93.

 
Justificativa anexa nos autos do processo de dispensa de licitação nº 071/2020. 
 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no 

caput do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente 

devidamente autuado e arquivado. 

 

Coração de Maria – BA, 24 de Agosto de 2020. 

 

EDIMARIO PAIM DE CERQUEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Coração de Maria – BA, 24 de Agosto de 2020. 

 

EDIMARIO PAIM DE CERQUEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Coração de Maria
Termo Aditivo

 

 
ERRATA EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE CORAÇÃO DE MARIA, ESTADO DE BAHIA, 

representado pelo seu Prefeito Municipal, Edimário Paim de Cerqueira, torna pública 

a celebração de Termo Aditivo ao contrato administrativo Nº 101/2018, com a empresa 

ASSSOCIAÇÃO DOS CATADORES E CATADORAS DE MATERIAL 

RECICLAVEL DA BAHIA – ASCOBA, CNPJ/MF sob o n° 28.592.979/0001-53, 

situada a Praça Nossa Senhora Santana, Povoado Santana, Nova Soure - Bahia, para 

fins de prorrogação do prazo contratual por mais 12 (doze) meses, conforme art. 57, II, 

da Lei n.º 8.666/93. O presente Edital deverá ser afixado no local costumeiro, para 

conhecimento dos interessados, conforme estabelecido no Art. 16 da Lei Federal nº. 

8.666/93.  

ONDE LÊ-SE Coração de Maria, 28 de Julho de 2020, LEIA-SE . Coração de Maria, 21 

de Julho de 2020 

 

Edimário Paim de Cerqueira 

Prefeito Municipal 

 

CERTIDÃO 

 

Certifico que o EDITAL acima foi afixado no quadro de avisos da Prefeitura Municipal, 

para conhecimento dos interessados. 

 

ONDE LÊ-SE Coração de Maria, 28 de Julho de 2020, LEIA-SE . Coração de Maria, 21 

de Julho de 2020. 

__________________________________________ 

Washington Luis Ferreira de Oliveira 

Secretário Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA-BA 
DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO Nº. 017/2020. 
 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

 

 
HOMOLOGO o presente processo de dispensa de Licitação para que suta seus 

efeitos legais e jurídicos, na forma do art. 4, da Lei federal nº. 13.979/2020, que tem 

por objeto a contratação de empresa para fornecimento de dois aparelho móvel tipo 

celular para aquisição de dois aparelho móvel tipo celular smarthphones com a 

finalidade de estabelecer monitoramento através de ligações e mensagens por meio 

de aplicativos a pacientes acometidos de COVID-19, por um prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

 

Em razão do Parecer Jurídico, opinando favoravelmente à contratação da empresa 

WORLD CEL COMÉRCIO DE CELULARES LTDA ME, encontrando-se o processo 

regularmente instruído na forma da Lei nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, 

RATIFICO a mencionada declaração de dispensa de licitação ficando, pois, 

autorizada a contratação. 

 
 
 

 
CORAÇAO DE MARIA - BA, 20 de Agosto de 2020. 

 
 
 

____________________________________ 
Edimario Paim de Cerqueira 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Coração de Maria

 
 
 
 
CORAÇÃO DE MARIA - BA, 20 de Agosto  de 2020. 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA-BA 
CNPJ Nº 13.883.996/0001-72 

DISPENSA EMERGENCIAL 017/2020 
EXTRATO DO CONTRATO 

 
 
 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORAÇÃO DE MARIA torna público para os fins legais, o extrato resumido da 
contratação de empresa para aquisição de dois aparelho móvel tipo celular 
smarthphones com a finalidade de estabelecer monitoramento através de ligações e 
mensagens por meio de aplicativos a pacientes acometidos de COVID-19, por um 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias Por determinação do excelentíssimo Sr. 
Prefeito Municipal do Município de Coração de Maria - BA em cumprimento à Lei 
13.979/2020, encaminhe-se esse extrato para publicação na Imprensa Oficial do 
Município. 
 
CONTRATADA: WORLD CEL COMERCIO DE CELULARES LTDA-ME 
Contrato: 140/2020 
Processo Administrativo: 522/2020 
Valor Global: R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
Dotação Orçamentária: A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:  
PODER: 02 – PODER EXEXUTIVO 
ÓRGÃO 3: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORAÇÃO DE MARIA  
SECRETARIA: 20.500 –  SECRETARIA DE SAUDE 
UNIDADE: 02.05.00 – SECRETARIA DE SAUDE 
AÇÃO: 2180 –  MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.9.0.52.00.00000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
FONTE DE RECURSO: 02 –  RECURSO ORDINARIO 
Fundamentação legal: Lei nº 13.979/2020, art. 4°. 
Vigência: 06 (seis) meses. 
 
 
 

____________________________ 
MARCOS ANTONIO FERREIRA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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Prefeitura Municipal de Coração de Maria
Portaria

   

 
	

GABINETE	DO	PREFEITO	
	
	

PORTARIA	MUNICIPAL		Nº	356,	DE	24		DE	AGOSTO	DE	2020.	
	

	
DISPÕE	 SOBRE	CONCESSÃO	DE	PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
DE VALIDADE	 DA	 LICENÇA	 AMBIENTAL	 MUNICIPAL	 E	 DÁ	
OUTRAS	PROVIDÊNCIAS.	

	
 
O	PREFEITO	MUNICIPAL	DE	CORAÇÃO	DE	MARIA,	Estado Federado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 84, inciso VII da Lei Orgânica do 
Município, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram delegadas pela Lei 
Complementar Federal nº 140/2011, na Resolução CEPRAM nº 4.327/2013, alterada pelas 
Resoluções CEPRAM nº 4.420/2015 e CEPRAM nº 4.579/2018, pela Lei Municipal n° 57/2014 e, 
tendo em vista o que consta do processo nº CORACAODEMARIA/LI‐2016.005 e no 
Requerimento de 13 de abril de 2020.  
 
 

RESOLVE:	
	

Art.	1.º - Conceder PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE, por 02 (dois) anos, a partir 
da data de vencimento da Portaria Municipal de Prorrogação de Prazo de Validade n° 
091/2018, válida até 08/12/2020, ao CONSORCIO	TORC‐VIA‐ENECON, inscrito no CNPJ 
sob nº 20.830.8370001‐75, para instalação	 do	 empreendimento	 de	 uma	 área	
industrial	 composta	 por	 usinas	 de	 concreto,	 solo	 e	 asfalto	 com	 área	 de	
aproximadamente	25.900,00m²,	com sede na Fazenda Bom Viver, Zona Rural, Coração 
de Maria – BA. Mediante o cumprimento da legislação vigente e dos condicionantes listados 
pela Portaria Municipal nº 064/2016.  
 
Art.	 2º	 ‐	 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. EDIMÁRIO	 PAIM	
CERQUEIRA	
	
 
GABINETE	 DO	 PREFEITO	 MUNICIPAL	 DE	 CORAÇÃO	 DE	 MARIA,	 ESTADO	 FEDERADO	 DA	
BAHIA,	24	DE	AGOSTO	DE	2020.	
	

	
EDIMARIO	PAIM	DE	CERQUEIRA	

PREFEITO		
 
 

REGINALDO	DIAS	DE	MIRANDA	
Secretário	Municipal	de	Desenvolvimento	Econômico	e	Meio	Ambiente	
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